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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2024 

 

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Bananal, nos dias que especifica, e 

dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BANANAL, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º  NÃO HAVERÁ expediente na Câmara Municipal de Bananal no próximo dia 08 de 

julho (segunda-feira), devido aos feriados da “Revolução Constitucionalista de 1932”, no dia 09 de 

julho (terça-feira) e da “Emancipação político-administrativa de Bananal-SP”, no dia 10 de julho 

(quarta-feira), sem prejuízo dos vencimentos e vantagens dos servidores e funcionários. 

 

 Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

Bananal, 04 de julho de 2024. 

 

 

OSVALDO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Bananal 

 

 
 
 
 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Bananal em 04 de julho de 2024. 

 

ELTON PEREIRA DE CARVALHO 
Diretor de Secretaria 


